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Parecer Luiz Otávio Fernandes Coelho - Comissão de Legislação, Justiça e Redação

Trata-se de Projeto de Lei nº 48/2021, de autoria do Nobre Vereador Antônio Santos de
Aguiar, que "Dispõe sobre realização de adoções das necessárias providências para priorização de
vacinas contra a COVID-19 para os profissionais da imprensa.".

Seguindo o entendimento da Douta Diretoria Jurídica desta Casa, externado no parecer nº
41/2021, não vislumbro qualquer irregularidade na matéria em questão, considerando-a legal e
constitucional, razão pela qual, aprovo sua tramitação até o plenário.

Palácio Barbosa Lima, 26 de março de 2021.

Luiz Otávio Fernandes Coelho
Vereador Pardal - PSL
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